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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI ORDINÁRIA N.º 458/2024. 

 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 
ATUALIZA O VALOR DO SALÁRIO-
MÍNIMO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO 2024 E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições constitucionais e legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e fica sancionada a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica atualizado, no âmbito do Município de Marizópolis, o 
salário-mínimo fixado nacionalmente para o exercício financeiro de 
2024, no valor de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), nos 
termos da Lei Orçamentária Anual 2024. 
 
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o 
valor diário do salário-mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e 
sete reais e sete centavos) e o valor horário a R$ 6,42 (seis reais e 
quarenta e dois centavos). 
 
Art. 2º. Fica instituído, no âmbito deste município, o salário-mínimo 
para todos servidores efetivos, comissionados e temporários lotados 
na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal que 
cumpram jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do município. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2024, ficando 
revogadas as disposições anteriores sem sentido contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS – PB, 
EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI ORDINÁRIA N.º 459/2024. 

 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROFESSOR EFETIVO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, PARA 
FINS DE ADEQUAÇÃO AO PISO 
SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL 
DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 11.738, 
DE 16 DE JULHO DE 2008, BEM COMO 
SOBRE O REAJUSTE DOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
OCUPANTES DE CARGOS DE 
PROFESSOR CONTRATADO NO ÂMBITO 
DESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e fica sancionada a 
seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Aos ocupantes de cargos de professor cujo 

vínculo seja decorrente de prévia aprovação em concurso público 
(efetivos) e que tenham carga horária de 40 (quarenta) horas-aula 
semanais fica concedido, a partir de 01 de janeiro de 2024, reajuste de 
4% (quatro por cento) no salário-base, passando a ser R$ 4.795,94 
(quatro mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro 
centavos), na forma do Anexo I da presente Lei e nos termos do art. 2º, 
§2º, da Lei n.º 11.738, de 16 de julho de 2008.  

 
§1º - Os ocupantes de cargos de professor cujo vínculo 

seja decorrente de prévia aprovação em concurso público (servidores 
efetivos) e que tenham carga horária inferior a 40 (quarenta) horas-aula 
semanais, serão remunerados proporcionalmente de acordo com o 
valor correspondente à hora calculada sobre o piso salarial fixado no 
caput deste artigo, na forma do Anexo I. 

 
Art. 2º. Os ocupantes de cargos de professor cujo 

vínculo seja decorrente de contratação temporária para o atendimento 
de necessidade pública excepcional, e que possuam carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, dividido em 20 horas em sala de aula e 10 
horas de planejamento pedagógico e atividades escolares, terão piso 
salarial correspondente ao valor de R$ 2.132,00 (dois mil cento e trinta 
e dois reais), mais aulas complementares.  

 
§1º - O valor da aula complementar será calculado com 

base no valor das 30 horas aulas mensais, dividido pela carga horária 
mensal.  

§2º - As aulas complementares serão distribuídas de 
acordo com as necessidades da Secretaria de Educação do Município.  

 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias deste município.  
 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro 
de 2024, ficando revogadas todas as disposições anteriores em sentido 
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contrário, em especial a Lei Municipal n.º 418, de 20 de fevereiro de 
2023.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL, MARIZÓPOLIS/PB, 
EM 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 460/2024 
 

Autoria: Poder Legislativo Municipal 
 

Autoriza reajustes nos vencimentos e 
gratificações dos funcionários da Câmara 
Municipal de Marizópolis – Paraíba, 
constantes das tabelas I e II, da Lei 
Complementar Municipal nº 419/2023 e 
adota outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e fica sancionada a seguinte 
Lei:  

Art. 1º - A Tabela I, do art. 2º, da Lei Complementar Municipal nº 
419/2023, passa a vigorar com os valores de vencimentos seguintes: 
 

TABELA I 
QUANTIDADE NOME DO CARGO VENCIMENTO – R$ 

01 Tesoureiro 2.824,00 
01 CHEFE DE 

GABINETE 
2.118,00 

01 Chefe de Divisão de 
Protocolo 

2.118,00 

01 Chefe de 
Departamento de 

Vigilância 

2.118,00 

01 Assessor 
Administrativo 

1.412,00 

01 Diretor de Arquivo 1.412,00 
01 Assessor Técnico  1.412,00 
01 Assessor 

Parlamentar 
1.412,00 

 
Art. 2º - A Tabela II, do art. 3º, da Lei Complementar Municipal nº 
419/2023, passa a vigorar com os valores de gratificações seguintes: 

 
TABELA II 

QUANTIDADE NOME DO CARGO GRATIFICAÇÃO – 
R$ 

01 Tesoureiro    1.412,00 
01 CHEFE DE 

GABINETE 
   1.059,00 

01 Chefe de Divisão de 
Protocolo 

   1.059,00 

01 Chefe de 
Departamento de 

Vigilância 
   1.059,00 

01 Assessor 
Administrativo 

      706,00 

01 Diretor de Arquivo       706,00 
01 Assessor Técnico        706,00 
01 Assessor 

Parlamentar 
      706,00 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar 
correrão à conta do orçamento vigente da Câmara Municipal, 
suplementadas, se necessário.  
 
Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, em 26 de fevereiro 
de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 461/2024 
 

CRIA CARGOS NA ESTRUTURA 
FUNCIONAL E ADMINISTRATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - 
PARAÍBA, FIXA QUANTITATIVOS, 
ATRIBUIÇÕES E VENCIMENTOS, NOS 
MOLDES DA LEI FEDERAL DE 
LICITAÇÕES N° 14.133/2021, E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e fica sancionada a seguinte 
Lei:  

Art. 1°. Ficam criados, no âmbito na Estrutura Funcional 
Administrativa da Câmara Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, os cargos de Agente de Contratação e de Fiscal de Contrato, 
cuja carga horária, os quantitativos, os vencimentos e as atribuições 
dos cargos estão detalhados no anexo único desta Lei Complementar. 
 

§1º. Os cargos em comissão, dispostos no caput deste artigo, 
são de confiança do Chefe do Poder Legislativo Municipal, de livre 
nomeação e exoneração e empossados mediante Portaria. 
 

§2º. As regras relativas à atuação do Agente de Contratação 
e do Fiscal de Contrato serão regulamentadas através de Decreto do 
Chefe do Poder Legislativo Municipal, e deverá ser prevista a 
possibilidade de contar com o apoio dos órgãos de assessoramento 
jurídico para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei Federal n° 14.133/21. 
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§3º. O Município de Marizópolis por ter menos de 20.000 
(vinte mil) habitantes, fica facultado ao Chefe do Poder Legislativo 
Municipal a observância das disposições contidas no artigo 176 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

Art. 2º. Os cargos dispostos no caput do art. 1º desta Lei, 
ficarão subordinados diretamente ao Chefe de Gabinete da Câmara 
Municipal de Marizópolis-PB. 
 

Art. 3º. Poderá o Chefe do Poder Legislativo Municipal, por 
sua única e exclusiva discricionariedade realizar a contratação de 
profissionais para assessoramento técnico do Agente de Contratação e 
Fiscal de Contrato. 
 

Art. 4º. O vencimento do cargo de Agente de Contratação será 
no valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais). 
 

Art. 5º. O vencimento do cargo de Fiscal de Contrato será no 
valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais). 
 

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal 
autorizado a conceder uma gratificação mensal no importe de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) aos cargos de Agente de 
Contratação e de Fiscal de Contrato. 
 

Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas 
se necessário. 
 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, em 26 de 
fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 033/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, FRANCISCO CUSTODIO DE ARAUJO (CPF: 
...015.964-..) para exercer o cargo de SUBSECRETARIO DE 
PLANEJAMENTO, Nível II, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Planejamento, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 034/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Municipal nº 323/2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor, ERIVALDO JUSTINO DA SILVA, 
professor, matrícula nº 15912, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, sem 
prejuízo dos seus vencimentos, a partir do dia 01/02/2024, nos termos 
dos artigos 19, 20, da Lei Municipal nº 323/2019.     
 
Art. 2º - Determinar que esta portaria tenha vigência a partir da sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 035/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, TEREZINHA DA SILVA PEREIRA (CPF: ...299.514-
..) para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Nível VI, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 036/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, VITORIA PATRICIA GOMES VARELO (CPF: 
...402.454-..) para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
MERENDA ESCOLAR, Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 037/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, EMANUELLE FERREIRA DE LIMA (CPF: 
...865.434-..) para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, Nível VI, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 038/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, ELIOMAR VARELO NUNES (CPF: ...408.424-..) para 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 039/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, LEANDRO MIQUEIAS AMORIM (CPF: ...449.454-..) 
para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Esporte  e Turismo, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 040/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, JOSE WAGNER QUIRINO DE ARAUJO (CPF: 
...048.804-..) para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Esporte  e Turismo, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 041/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, EMMANUEL DAVI BATISTA ESTRELA (CPF: 
...328.084-..) para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 042/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, IVANEIDE DOMINGOS DOS SANTOS (CPF: 
...337.664-..) para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 043/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, ERIKA ANDREZA DE SOUZA LIMA (CPF: 
...075.954-..) para exercer o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, 
Nível III, Símbolo CCD I, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 044/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR FLAVIANI SOARES BRAGA, CPF Nº ....206.784-.., 
para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 045/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR ELIENE LINS DA SILVA, CPF Nº ....445.694-.., para 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 046/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR ERICA OSMARA ALVES BARBOZA, CPF Nº 
....616.074-.., para exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, 
Nível III, Símbolo CCD I, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município de 
Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 047/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR ALECSANDRA DE LIMA SILVA, CPF Nº ....982.904-
.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD 
II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 048/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JUCIVANIA DOS SANTOS GOMES, CPF Nº 
....976.485-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 049/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR LUIZ FERNANDO ALVES PEIXOTO, CPF Nº 
....164.934-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 050/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR FLAVIANA TAVARES DE SOUSA, CPF Nº 
...250.514-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 051/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JOTA JUNIOR DANTAS FERREIRA, CPF Nº 
...335.364-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 052/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR ANA PAULA SARMENTO, CPF Nº ...122.254-.., para 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 053/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR FRANCICLEIDE LINS MACIEL, CPF Nº ...316.484-
.., para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Nível III, 
Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 054/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR ANGELA MARIA ROCHA CESAR, CPF Nº 
...823.684-.., para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
Nível III, Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município de 
Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 055/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JOSEFA GILMARA RODOLFO DA SILVA, CPF Nº 
...632.464-.., para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
Nível III, Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município de 
Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 056/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JOSE VENANCIO SOARES VIEIRA, CPF Nº 
...760.604-.., para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
Nível III, Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município de 
Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 057/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR LUCINEIDE BEZERRA BRAGA, CPF Nº ...006.134-
.., para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Nível III, 
Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 058/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MARIA DO SOCORRO ROCHA, CPF Nº ...022.924-
.., para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Nível III, 
Símbolo CPSE, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 059/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MARIA CRISTINA ESTRELA SARMENTO, CPF Nº 
...665.844-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 060/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR LEILA MARIA SARMENTO GOMES, CPF Nº 
...168.254-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 061/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JULLYANNE NOBREGA FERREIRA, CPF Nº 
...528.124-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 062/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR KESSIA RAQUEL PEREIRA DIAS, CPF Nº 
...222.864-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Saúde do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 063/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JOSE CARLOS HENRIQUE DA SILVA, CPF Nº 
...043.794-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 064/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MARIA LAYZA DE SÁ ARISTIDES, CPF Nº 
...631.964-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 065/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR DANIELE GOMES DA SILVA, CPF Nº ...299.184-.., 
para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 066/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR LUANA MARIA ANDRADE DA SILVA, CPF Nº 
...468.404-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 067/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR DANIEL LUIZ DA SILVA, CPF Nº ...358.388-.., para 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 068/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR ANA ELOISA BRAGA DE OLIVEIRA, CPF Nº 
...332.054-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 069/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR DARLLANNE PEREIRA DA SILVA, CPF Nº 
...621.314-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 070/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MAYARA PEREIRA DE VASCONCELOS, CPF Nº 
...119.644-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 071/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR LINDO JONHSON CARDOSO DA SILVA, CPF Nº 
...206.224-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 072/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR DAVI ARAÚJO, CPF Nº ...089.504-.., para exercer o 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 073/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR CARLOS DANIEL ALVES DA SILVA, CPF Nº 
...841.024-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 074/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR SARA FERREIRA GADELHA, CPF Nº ...865.954-.., 
para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 075/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR CLESSIKA LUIZA NUNES DA SILVA, CPF Nº 
...258.748-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 076/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR LEANDRO RAMOS DA SILVA SANTANA, CPF Nº 
...829.078-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 077/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JESSICA QUIRINO LOPES, CPF Nº ...509.284-.., 
para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 078/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR SIMONE RIBEIRO DE SOUSA, CPF Nº ...621.274-
.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD 
II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 079/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR CARLA TATIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
ANDRADE, CPF Nº ...306.234-.., para exercer o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do Município 
de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 080/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR INGRID JANIELE NOBREGA MAIA, CPF Nº 
...853.754-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 081/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR TAYNARA GOMES DE BRITO, CPF Nº ...226.854-
.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD 
II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 082/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR JOSINALDA FERREIRA GARRIDO, CPF Nº 
...378.694-.., para exercer o cargo de SUBSECRETARIO DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, Nível II, Símbolo CCS II, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de 
Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 083/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR THALYSSON CAIO BARBOSA MELO, CPF Nº 
...262.154-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 084/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - NOMEAR MARTA MARIA DE SOUSA SILVA, CPF Nº 
...928.094-.., para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, Nível IV, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 085/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, c/c Lei Municipal nº 323/2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor, ERIVAN ALVES GONÇALVES, 
professor, matrícula nº 000568, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, sem 
prejuízo dos seus vencimentos, a partir do dia 02/02/2024, nos termos 
dos artigos 19, 20, da Lei Municipal nº 323/2019.     
 
Art. 2º - Determinar que esta portaria tenha vigência a partir da sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 27 de fevereiro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 086/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
culminada com art. 81, VI, da Lei 8.112/1990. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA SEM VENCIMENTO, ao servidor(a) 
JANINY PAULO SARMENTO MACIEL, auxiliar de serviços, regime 
estatutário, matrícula funcional nº 18366, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, para tratar de assuntos de interesse 
particulares, a partir do dia 29/02/2024, nos termos do artigo 81, VI, 
da Lei 8.112/1990.   
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir de sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 087/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
culminada com art. 81, VI, da Lei 8.112/1990. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA SEM VENCIMENTO, ao servidor(a) 
RENATA DA SILVA, monitor de creche, regime estatutário, matrícula 
funcional nº 18202, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
para tratar de assuntos de interesse particulares, a partir do dia 
29/02/2024, nos termos do artigo 81, VI, da Lei 8.112/1990.   
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir de sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 088/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
culminada com art. 81, VI, da Lei 8.112/1990. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA SEM VENCIMENTO, ao servidor(a) 
LUCIANA PEREIRA BRAGA, auxiliar de disciplina, regime estatutário, 
matrícula funcional nº 18387, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, para tratar de assuntos de interesse particulares, a partir 
do dia 29/02/2024, nos termos do artigo 81, VI, da Lei 8.112/1990.   
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir de sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 089/2024. 
 

Institui Comissão para realização de 
Inventário Físico Financeiro dos Bens 
Imóveis da Prefeitura Municipal de 
Marizópolis - PB. 

 
O Prefeito Constitucional de Marizópolis – PB do Estado da Paraíba 
no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 69, XI, da Lei 
Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, que 
estituiu Normas de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, em especial seus artigos 83, 89, 94, 95 e 96; 

 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de regularizar as informações 
patrimoniais e contábeis dos imóveis sob a responsabilidade desta 
Unidade Administrativa. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir comissão para realização do Inventario Físico 
Financeiro dos Bens Imóveis da Prefeitura Municipal de Marizópolis-
PB. 

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos servidores abaixo 
descritos, sob a presidência do primeiro: 

 
Presidente: Luiz Marcelino de Oliveira, que exerce a função de 
professor, matrícula nº 1512;  
Membro: Maria de Lourdes Silva Gomes, que exerce a função de 
Gerente de Educação matrícula nº 19310;  
Membro: Caroline Silva de Oliveira – cargo que exerce  a função– de 
apoio administrativo, matrícula n°19204;  

 
Art. 3º Compete à Comissão de Inventário do órgão ou entidade: 

 
I - Solicitar ao setorial de patrimônio, e, caso necessário, às unidades 
administrativas, as informações sobre todos os imóveis que estejam 
sob a responsabilidade do órgão ou entidade, sejam eles próprios, 
locados ou utilizados por cessão ou outro instrumento jurídico, 
inclusive a informação sobre a existência de instrumento jurídico que 
autorize a utilização do imóvel, tais como termos de Cessão, 
Permissão, Comodato e afins;  
II - Realizar a consolidação das informações encaminhadas pelas 
unidades administrativas/setorial patrimônio;  
III - Realizar diligências, sempre que julgar necessário, visando à 
confirmação de informações;  
IV - Elaborar planejamento dos levantamentos físicos “in loco”, 
definindo calendário e cronograma para sua execução;  
V - Informar às unidades administrativas a serem inventariadas o 
cronograma de execução das atividades;  
VI - Solicitar do responsável pela unidade, livre acesso a qualquer 
espaço físico para efetuar o levantamento do imóvel e, quando 
necessário, auxílio, informações e documentos para melhor 
identificação do imóvel a ser levantado;  
VII - Realizar levantamento físico “in loco”, e o Registro Fotográfico de 
cada imóvel inventariado;  
VIII - Realizar consulta a áreas local solicitando informações 
adicionais sobre o imóvel, tais como loteamento no qual o imóvel está 
implantado, número da quadra, número do lote, número da inscrição 
imobiliária e a certidão ou documento equivalente com informação do 
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valor venal do imóvel utilizado para fins de cálculo do Imposto Predial 
e Territorial Urbano -IPTU;  
IX - Realizar busca cartorária, solicitando certidão atualizada dos 
registros ou escrituras públicas dos imóveis inventariados;  
X - Localizar o imóvel inventariado via Google Earth, extraindo 
imagem e coordenadas da sua localização;  
XI - Preencher a Ficha de Levantamento Cadastral, identificando a 
situação ocupacional, cartorial, o estado de conservação, anexando 
as imagens do registro fotográfico e imagem extraída do Google para 
cada imóvel inventariado;  
XII - Coletar assinatura do responsável pelo acompanhamento da 
execução dos trabalhos em cada imóvel inventariado e assinar a Ficha 
de Levantamento Cadastral;   
XIII - Realizar o cálculo do valor econômico dos imóveis rurais com 
base na planilha de preço referencial do INCRA, utilizando a Ficha de 
Informação de Valor;  
XIV - Criar pasta individualizada para cada imóvel levantado, 
contendo a certidão atualizada da matrícula do imóvel ou documento 
que vincule a destinação do imóvel ao órgão ou entidade inventariante 
ou justificativa da negativa de apresentação de tais documentos, a 
Ficha de Levantamento Cadastral, o Registro Fotográfico e imagem da 
localização via Google Earth com sua  coordenada geográfica, o Laudo 
de Avaliação e/ou documento oficial da prefeitura local com a 
informação do valor venal do imóvel ou a Ficha de Informação de 
Valor (imóvel rural);  
XV - Registrar todas as ocorrências na realização dos trabalhos;  
XVI - Elaborar Relatório Final de Inventário;  
XVII - Encaminhar Relatório Final de Inventário e pastas 
individualizadas de cada imóvel inventariado ao setorial de 
patrimônio do órgão ou entidade, mediante assinatura do Termo de 
Entrega do Relatório Final do Inventário até o dia 20 de maio do ano 
corrente. 

Art. 4º - Determinar a todos os titulares das Unidades 
Administrativas que ofereçam à Comissão de Inventário os meios, 
recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de 
suas atribuições. 
 
Art. 5º - Quando convocados os membros da comissão ficarão à 
disposição para o desenvolvimento dos trabalhos instituídos  
nestaPortaria. 
 
Art. 6º - Estabelecer a data de 15 de maio do ano corrente, a data 
limite para a conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 7º - Toda documentação relativa ao inventário físico financeiro 
realizado, deverá ficar sob a responsabilidade do Setor de Patrimônio. 
 
Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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